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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 124.  A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, praticado no desempenho do cargo ou da 
função.” (NR) 

“Art. 130-A.  Infrações disciplinares de menor potencial ofensivo poderão 
ser objeto de acordo de resolução administrativa de conflito, conforme 
regulamentado no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Parágrafo único.  Considera-se infração disciplinar de menor potencial 
ofensivo a conduta punível com advertência ou suspensão de até trinta dias, 
nos termos do disposto no art. 129 e no art. 130.” (NR) 

“Art. 130-B.  O acordo de resolução administrativa de conflito somente 
será celebrado caso o servidor: 

I - não tenha registro vigente de penalidade disciplinar em seus 
assentamentos funcionais; 

II - não tenha firmado acordo de resolução administrativa de conflito nos 
dois anos anteriores, contados da publicação do acordo de resolução 
administrativa de conflito; e 

III - ressarça ou se comprometa a ressarcir eventual dano causado à 
administração pública. 

Parágrafo único.  A celebração de acordo de resolução administrativa de 
conflito não implica reconhecimento de fato ou de elemento subjetivo da 
conduta.”  (NR) 

“Art. 130-C.  As obrigações assumidas por meio de acordo de resolução 
administrativa de conflito deverão: 

I - ser proporcionais e adequadas à conduta praticada pelo servidor 
público; 

II - buscar a prevenção da ocorrência de nova infração similar; e 

III - buscar a compensação de eventual dano causado. 

Parágrafo único.  O prazo para o cumprimento das obrigações de que 
trata o caput não poderá ser superior a dois anos.” (NR) 

“Art. 130-D.  O não cumprimento das obrigações assumidas por meio do 
acordo de resolução administrativa de conflito acarretará: 

I - a responsabilização administrativa disciplinar pelo não cumprimento 
das obrigações assumidas, que será caracterizada como inobservância do 
disposto no inciso III do caput do art. 116; e 

II - sem prejuízo do disposto no inciso I, a instauração ou, conforme o 
caso, a continuidade do processo administrativo disciplinar referente aos fatos 
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que foram objeto do acordo.” (NR) 

“Art. 142.  .................................................................................................... 

....................................................................................................................
.. 

§ 5º  A celebração do acordo de resolução administrativa de conflito, 
previsto no art. 130-A, interrompe a prescrição até o final do prazo estabelecido 
para o cumprimento das obrigações assumidas.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês após a data de 
sua publicação. 

Brasília, 

 

EMI CGU ME Nº 00016/2020  

Brasília, 8 de dezembro de 2020. 

 

Senhor Presidente da República, 

  

1. Considerando as atribuições que lhe confere o art. 61, § 1º, inciso II, 

alínea “c”, da Constituição, submete-se à sua avaliação e ponderação 

a proposta anexa de Projeto de Lei, que visa a alterar a Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais. 

2. São três as modificações apresentadas por meio do referido Projeto. 

A primeira busca alterar o art. 124 da Lei nº 8.112, de 1990, com o 

escopo de incluir a necessidade de identificação do dolo ou da culpa 

na conduta do agente público submetido a processo administrativo, 

para a constatação do cometimento de ilícito de natureza disciplinar. 

A segunda almeja incluir quatro novos dispositivos na referida Lei - 

artigos 130-A a 130-D - para prever a possibilidade de que infrações 

disciplinares de menor potencial ofensivo possam ser objeto de 

resolução administrativa de conflito, bem com para estabelecer os 

contornos desta espécie de acordo na esfera disciplinar. E, por fim, a 

terceira pretende incluir um novo parágrafo no art. 142 da Lei nº 

8.112, de 1990, para dispor sobre a transcurso do prazo prescricional 

quanto às infrações disciplinares que sejam objeto de resolução 

administrativa de conflito. 

3. A atual redação do dispositivo a ser alterado - art. 124 - compreende 

derivação, com a íntegra reprodução, de texto do art. 199 da revogada 

Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, que, a seu tempo, retratou 
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um contexto punitivo-sancionador alheio aos aspectos estruturantes 

do conceito de ilícito administrativo. 

4. Faz-se necessária a uniformização de procedimentos para o 

adequado controle interno da disciplina no serviço público federal e 

isto perpassa, em primeiras linhas, pela clareza normativa de 

entendimento quanto aos elementos subjetivos do ilícito - “dolo” e 

“culpa” - como pressupostos à responsabilização administrativa de 

agentes públicos. Busca-se, com isso, evitar punições e afastamentos 

ilegítimos de servidores públicos que, embora desempenhando 

eficientemente suas funções, possam ser envolvidos e apenados em 

processos punitivos à vista de uma responsabilidade objetiva de 

conduta, afetando, assim, a regularidade e a continuidade do serviço 

público. 

5. Nesse sentido, há de se considerar que os ilícitos penal, civil estrito 

e administrativo são espécies de um mesmo gênero, o ilícito em um 

sentido amplo, a representar a conduta contrária ao ordenamento 

jurídico sancionador, cuja finalidade prescritiva deve abarcar a 

prevenção geral e individual, o que só se alcança com uma aferição 

da reprovabilidade por meio dos referidos elementos anímicos da 

conduta. Sob essa percepção e por simetria aos demais ramos 

congêneres do Direito, o ilícito administrativo-disciplinar já se 

afigura, em sua essência, como a conduta comissiva ou omissiva, 

dolosa ou culposa. A jurisprudência dos Tribunais pátrios assim 

também o considera. 

6. A análise do elemento subjetivo para ilícitos ou infrações 

administrativas já se encontra normatizada no texto da Medida 

Provisória nº 966, de 13 de maio de 2020, que dispõe sobre a 

responsabilização de agentes públicos por ação e omissão em atos 

relacionados com a pandemia da covid-19, assim como no art. 28 do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), com a nova redação dada 

pela Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018. Ambos os atos normativos 

reconhecem a necessidade de identificação do elemento subjetivo 

anímico do agente público acusado de prática de ilícito como 

pressuposto da responsabilização, todavia, em contexto normativo 

sensivelmente distinto do que se busca pela presente proposta de 

Projeto de Lei para a uniformização em maior abrangência e, 

destarte, aumento da segurança jurídica em sede de administração da 

disciplina no serviço público federal. 

7. Com efeito, a presente proposição sugere considerar, para 

responsabilização, o dolo e a culpa, independentemente de ser ela 

grave, média ou leve e sem oposição à possibilidade de 

caracterização de infrações disciplinares de menor potencial 
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ofensivo para fins de resolução administrativa de conflito, conforme 

procedimento a ser regulamentado no âmbito dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, para afastar quaisquer inseguranças 

jurídicas produzidas pelo subjetivismo de julgadores da 

Administração Pública. 

8. Trata-se de três mudanças textuais específicas, que, entretanto, 

ensejarão um grande avanço da política administrativa-sancionadora 

do Brasil, alinhando-se ao que já ocorre em outros sistemas 

normativos estrangeiros de grande efetividade de direitos 

fundamentais. A medida visa ainda a diminuir a quantidade de 

expedientes levados à apreciação judicial que restam anulados por 

vícios formais, em razão de questionamento, dentre outros fatores, 

dessa omissão de análise pelo julgador administrativo. Além disso, 

cumpre assinalar que a previsão de resolução administrativa de 

conflito para infrações disciplinares classificadas como de menor 

potencial ofensivo contribuirá tanto para uma atuação estatal mais 

eficiente quanto à solução de tais situações delituosas, como, de 

igual, poupará ao Estado o dispêndio de arcar com os custos para a 

instauração e a condução de processos administrativos disciplinares 

para apurar fatos delituosos caracterizados pela baixa ofensividade 

aos bens públicos protegidos pelo direito administrativo disciplinar. 

9. Além disso, ainda no tocante aos aspectos financeiros e 

orçamentários, mister assinalar que por meio da proposta em tela será 

evitado o desperdício do orçamento investido em procedimentos 

administrativos disciplinares cuja omissão da análise do dolo ou da 

culpa do agente público poderia os levar à ausência de resultados 

efetivos. Nessas balizas, a proposta não produz qualquer impacto, 

uma vez que não cria despesa nem gera renúncia de receita, mas, pelo 

contrário, possibilita uma economia aos cofres públicos. 

10. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o 

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à sua 

consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 

protegidas por sigilo;   

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 

situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.   

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento 

da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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outra autoridade competente para apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.527, de 

18/11/2011, publicada no DOU Edição Extra de 18/11/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela 

via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 

assegurando-se ao representando ampla defesa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou 

não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 

particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
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XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 

cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta 

Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido pela 

Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou 

comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.  

  

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 

independentes entre si.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 

constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em 

lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 

advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 

penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.  

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 

injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade 

competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.  

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá 

ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 

remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.  

 

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros 

cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, 

se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.  

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;  

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;  

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência.  

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 

conhecido.  

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 

disciplinares capituladas também como crime.  

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe 

a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.  

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia 

em que cessar a interrupção.  

 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, 

poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha 

ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em 

caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do 

Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito 

do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o julgamento que se 

seguir à apuração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
( Revogada pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990) 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO REGIME DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11204-5-dezembro-2005-539427-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11204-5-dezembro-2005-539427-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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DA RESPONSABILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 199 - A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões praticados 

no desempenho do cargo ou função. 

 

Art. 200 - As cominações civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo 

umas e outras independentes entre si, bem assim as instâncias civil, penal e administrativa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 966, DE 13 DE MAIO DE 2020 
(Vigência encerrada em 10/9/2020, conforme Ato Declaratório nº 123, de 21/9/2020, 

publicado no DOU de 22/9/2020) 

 

Dispõe sobre a responsabilização de agentes 

públicos por ação e omissão em atos 

relacionados com a pandemia da covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas esferas civil 

e administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de atos 

relacionados, direta ou indiretamente, com as medidas de:  

I - enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da covid-

19; e  

II - combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia da covid-19.  

§ 1º A responsabilização pela opinião técnica não se estenderá de forma automática 

ao decisor que a houver adotado como fundamento de decidir e somente se configurará:  

I - se estiverem presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o 

erro grosseiro da opinião técnica; ou  

II - se houver conluio entre os agentes.  

§ 2º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não implica 

responsabilização do agente público.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se erro grosseiro o 

erro manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou 

omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia. (Vide ADIs nºs 6.421, 

6.422, 6.424, 6.425, 6.427, 6.428 e 6.431/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-123-21-setembro-2020-790648-publicacaooriginal-161530-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-123-21-setembro-2020-790648-publicacaooriginal-161530-cn.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5912207
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5912213
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5912218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5912219
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5912434
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5913301
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5915876
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões 

técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por autoridade 

administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser precedida de consulta pública 

para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 

considerada na decisão.  

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais 

condições da consulta pública, observadas as normas legais e regulamentares específicas, se 

houver.  

§ 2º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018, publicada no 

DOU de 26/4/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro), disposições sobre 

segurança jurídica e eficiência na criação e na 

aplicação do direito público.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:  

 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 

com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 

consequências práticas da decisão.  

 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 

medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas." 

"Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas 

e administrativas.  

 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando 

for o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
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proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo 

impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das 

peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos." 

"Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados 

os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas 

públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.  

 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, 

ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as 

circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a 

ação do agente.  

 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.  

 

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 

demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato." 

"Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer 

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, 

impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever 

regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou 

condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime 

e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.  

 

Parágrafo único. (VETADO)." 

"Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa 

cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais 

da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação 

geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.  

 

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em 

jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por 

prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público." 

"Art. 25. (VETADO)." 

"Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação 

contenciosa na aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição 

de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico 

e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões 

de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, 

observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua 

publicação oficial.  

 

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo:  

 

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível 

com os interesses gerais;  
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II - (VETADO);  

 

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou 

condicionamento de direito reconhecidos por orientação geral;  

 

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu 

cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.  

 

§ 2º (VETADO)." 

"Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou 

judicial, poderá impor compensação por benefícios indevidos ou prejuízos 

anormais ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.  

 

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as 

partes sobre seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor.  

 

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado 

compromisso processual entre os envolvidos." 

"Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou 

opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º (VETADO).  

 

§ 3º (VETADO)." 

"Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por 

autoridade administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser 

precedida de consulta pública para manifestação de interessados, 

preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na decisão.  

 

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e 

demais condições da consulta pública, observadas as normas legais e 

regulamentares específicas, se houver.  

 

§ 2º (VETADO)." 

"Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança 

jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, 

súmulas administrativas e respostas a consultas.  

 

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter 

vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior 

revisão." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao art. 29 

acrescido à Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro), pelo art. 1º desta Lei, que entrará em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial.  

 

Brasília, 25 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
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